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cometeu a infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. deCi-
sÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 22/07/2022. data do 
aCÓrdÃo: 22/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8441 - 2ª CPj.reCUrso nº 15984 – de oFÍCio (ainF n. 
072013510000006-5). ConselHeiro relator: nilson Monteiro de 
azevedo. eMenta: iCMs. reCeber, estoCar, dePositar MerCadoria 
desaCoMPanHada de doCUMento FisCal Hábil. iMProCedênCia. 1. 
escorreita a decisão singular que após diligência declara a improcedência 
do ainF, quando restar comprovado nos autos de que o contribuinte não 
cometeu a infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. deCi-
sÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 22/07/2022. data do 
aCÓrdÃo: 22/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8440 - 2ª CPj.reCUrso nº 15982 – de oFÍCio (ainF n. 
072013510000005-7). ConselHeiro relator: nilson Monteiro de 
azevedo. eMenta: iCMs. reCeber, estoCar, dePositar MerCadoria 
desaCoMPanHada de doCUMento FisCal Hábil. iMProCedênCia. 1. 
escorreita a decisão singular que após diligência declara a improcedência 
do ainF, quando restar comprovado nos autos de que o contribuinte não 
cometeu a infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. deCi-
sÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 22/07/2022. data do 
aCÓrdÃo: 22/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8439 - 2ª CPj.reCUrso nº 15980 – de oFÍCio (ainF n. 
072013510000003-0). ConselHeiro relator: nilson Monteiro de 
azevedo. eMenta: iCMs. reCeber, estoCar, dePositar MerCadoria 
desaCoMPanHada de doCUMento FisCal Hábil. iMProCedênCia. 1. 
escorreita a decisão singular que após diligência declara a improcedência 
do ainF, quando restar comprovado nos autos de que o contribuinte não 
cometeu a infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. deCi-
sÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 22/07/2022. data do 
aCÓrdÃo: 22/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8437 - 2ª CPj.reCUrso nº 16762 – volUntário (ainF 
n. 172014510000168-1). ConselHeiro relator: josÉ edUardo da 
silva. eMenta: iCMs. diFerenCial de alÍqUota. exClUsÃo ParCial. 
1. deixar de recolher iCMs diferencial de alíquota relativo à operação 
oriunda de outra Unidade da Federação, de mercadoria destinada ao uso/
consumo ao ativo permanente, constitui infração à legislação tributária 
estadual e sujeita o contribuinte às penalidades legais. 2. o lançamento 
tributário deve ser revisto quando, após diligência, ficar comprovada a 
inclusão no levantamento fiscal de operações de mercadorias não sujeitas 
ao recolhimento do iCMs diferencial de alíquota. 3. recurso conhecido e 
parcialmente provido. deCisÃo: Maioria de votos. voto contrário: Con-
selheiro nilson Monteiro de azevedo, pelo conhecimento e provimento do 
recurso. jUlgado na sessÃo do dia: 19/07/2022. data do aCÓrdÃo: 
19/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8436 - 2ª CPj.reCUrso nº 15096 – de oFÍCio (ainF n. 
172014510000168-1). ConselHeiro relator: josÉ edUardo da sil-
va. eMenta: iCMs. diFerenCial de alÍqUota. iMProCedênCia. 1. es-
correita a decisão singular que, após diligência, excluiu do crédito tributário 
valores comprovadamente indevidos. 2. recurso conhecido e improvido. 
deCisÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 19/07/2022. data 
do aCÓrdÃo: 19/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8435 - 2ª CPj.reCUrso nº 19212 – volUntário (ainF n. 
032018510013739-9). ConselHeiro relator: brUno torres de soU-
za. eMenta: iCMs. siMPles naCional. sUbliMite. UltraPassageM. 
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. Não configura cerceamento 
de defesa quando a descrição do auto de infração está bem detalhada, se 
coadunando com a infringência e penalidade. Preliminar rejeitada. decisão 
unânime. 2. A empresa de pequeno porte que ultrapassar os sublimites a 
que se referem o caput e o §4º do artigo 19 da lei 123/06 estará impedida 
de recolher o iCMs na forma do simples nacional a partir do mês subse-
qüente àquele em que tiver ocorrido o excesso. 3. recurso conhecido e im-
provido. deCisÃo: UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 19/07/2022. 
data do aCÓrdÃo: 19/07/2022.
aCÓrdÃo n. 8434 - 2ª CPj.reCUrso nº 18498 – de oFÍCio (ainF n. 
032018510014180-9). ConselHeiro relator: eMilio Carlos vieira 
de barros. eMenta: iCMs. eMissÃo de doCUMento FisCal relati-
vo À oPeraÇÃo tribUtada CoMo isenta. deCadênCia. 1. deve ser 
mantida a decisão de primeira instância que conclui pela improcedência do 
lançamento tributário, reconhecendo a ocorrência de decadência prevista 
no artigo 173, i, do Ctn. 2. recurso conhecido e improvido. deCisÃo: 
UnâniMe. jUlgado na sessÃo do dia: 19/07/2022. data do aCÓr-
dÃo: 19/07/2022.

Protocolo: 847612
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos 

fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto

a secretaria geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução nor-
mativa seFa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, 
sito em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. Cas-
telo branco e av. josé bonifácio:
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 12/09/2022, às 09:30h, reCUrso de oFÍCio n. 19695, ainF nº 
012021510000402-8, contribuinte Casa do Ferro novo senHor Pro-
vera ltda, insc. estadual nº. 15269097-2.
em 12/09/2022, às 09:30h, reCUrso de oFÍCio n. 19637, ainF nº 
012020510001280-5 , contribuinte santa Fe trading iMPortaCao e 
exPortaCao eireli, CnPj nº. 39.790.845/0001-63, advogado: tHiago 
aUgUsto oliveira de MesqUita, oab/Pa-14106.
em 12/09/2022, às 09:30h, reCUrso de oFÍCio n. 19857, ainF nº 
352022510000477-0, contribuinte vibra energia s.a, insc. estadual nº. 
15075216-4, advogado: renato bisMarCK Feio Farias, oab/Pa-26112.

em 12/09/2022, às 09:30h, reCUrso de oFÍCio n. 19899, ProCesso 
n. 272022730000695-5/ainF nº 012022510000135-2, contribuinte saga 
serviÇos de vigilânCia e transPortes de valores s/C ltda, insc. 
estadual nº. 15184329-5.
em 12/09/2022, às 09:30h, reCUrso volUntário n. 19949, ProCesso 
n. 272022730000734-0, contribuinte Pará segUranÇa e transPorte 
de valores eireli, insc. estadual nº. 15214362-9, advogada: Caroline 
PadilHa, oab/Pa-25.440.
em 14/09/2022, às 09:30h, reCUrso volUntário n. 16919, ainF nº 
072012510000649-0, contribuinte jbs s/a, insc. estadual nº. 15308013-
2, advogado: Fabio aUgUsto CHilo, oab/sP-221616.
em 14/09/2022, às 09:30h, reCUrso volUntário n. 17225, ainF nº 
372018510000751-0, contribuinte avante ataCadista ltda, insc. esta-
dual nº. 15514012-4.
em 14/09/2022, às 09:30h, reCUrso volUntário n. 18754, ainF nº 
012019510001227-8, contribuinte sUPerMerCado estrela dalva ei-
reli, insc. estadual nº. 15152368-1.
em 14/09/2022, às 09:30h, reCUrso de oFÍCio n. 19395, ainF nº 
072020510000105-8, contribuinte jbs s/a, insc. estadual nº. 15307998-
3, advogado: Fabio aUgUsto CHilo, oab/sP-221616.
em 14/09/2022, às 09:30h, reCUrso volUntário n.19397, ainF nº 
072020510000105-8, contribuinte jbs s/a, insc. estadual nº. 15307998-
3, advogado: Fabio aUgUsto CHilo, oab/sP-221616.

Protocolo: 847738
PoRtARiAs DE isENção DE icMs – cAt

Portaria n.º202201001011 de 01/09/2022 - 
Proc n.º 002022730006086/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iCMs para taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do riCMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: roberto Carlos silva Correa – CPF: 236.864.482-20
Marca: toYota/Yaris sd xl 15 at tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001007 de 01/09/2022 - 
Proc n.º 042022730003863/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iCMs para taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do riCMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio de souza bezerra – CPF: 703.803.762-53
Marca: renaUlt/dUster zen 16 transMissÃo ManUal tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001009 de 01/09/2022 - 
Proc n.º 002022730005774/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iCMs para taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do riCMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Francisco Pereira braga – CPF: 287.223.022-04
Marca: CHev/sPin 18l at PreMier tipo: Pas/automóvel

PoRtARiAs DE isENção DE iPvA – cAt
Portaria n.º202204004992, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006104/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Max de jesus Canuto – CPF: 514.346.602-49
Marca/tipo/Chassi
CHev/traCKer 12t a Pr/Pas/automovel/9bgeP76b0nb152283
Portaria n.º202204004994, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 42022730003910/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio luiz da Conceicao souza – CPF: 793.278.002-06
Marca/tipo/Chassi
CHev/PrisMa 1.4Mt ltz/Pas/automovel/9bgKt69v0jg256202
Portaria n.º202204004996, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 132022730001488/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: jose Pereira de sousa – CPF: 305.541.793-34
Marca/tipo/Chassi
Fiat/Palio Fire/Pas/automovel/9bd17122lF5962660
Portaria n.º202204004998, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006066/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: sandro afonso de Melo barbosa – CPF: 374.765.052-04
Marca/tipo/Chassi
CHev/PrisMa 1.4Mt ltz/Pas/automovel/9bgKt69v0Kg173238
Portaria n.º202204005000, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006057/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moacir da Paixão sousa – CPF: 198.989.162-49
Marca/tipo/Chassi
CHev/sPin 18l Mt PreMier/Pas/automovel/9bgjP7520Mb154005
Portaria n.º202204005002, de 01/09/2022 - 
Proc n.º 2022730005868/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Correa de Freitas neto – CPF: 378.561.622-87
Marca/tipo/Chassi
vW/virtUs MF/Pas/automovel/9bWdl5bz0MP017207


